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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCtLIAÇo E JULGAMENTO 

OBJETO- 
	 AUDIÊNCIAS 

RECTE- 

RECDO.—  

NCr$ 

AUTUAÇÃO 

Aos 	- 	dias do mês de -. 

do ano de 19/:na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 autuo a 

O 

que segue 

MOD. 1 



J 

XMO SR DR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇ.O E JULGAMENTO DE GOIÂNIA. 

31. ;..S. .......... 
l,1. 	 J.tJ3J 

. 	 . 

Diz, GERSON CABRAL DE ABREU, ,rasi1eiro, ca-
sacio, auxiliar opr.mq. , residente e domiciliado nesta capital à rua 
Av.24 de outubro 1.347— Cmpina via de seu advoga-
do, abaixo assinado, (mandato junto), devidarnente inscrito na O.A,B,, sec-
ço de Gois sob o n2 913 de Ordem e com escrit6rio profissional, sito à 
Avenida Arihanguera nQ 768, centro, que, vem mui respeitosainente frente a V. 
&a*  oferecer aço Reclamat6ria contra a firma: C.LRFA LTDA.- Industria 
e Corrrcio sediada Rua Santa Luzia n g  72 - Campi 
nas 	 e assim ofaz pelos fatos e fundamentos seguin 
tes: 

Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 22 de 
junho 1967 e despedido sem justo motivo ou injustamente em 1 9  de abril 
1.971 e o seu salário era de Cr$ 144,00 (cento quarenta e 
quatro cruzeiros), mensais. 

Que, o Rec1amnte durante o período que raba-
lhou ria empreza fez o seguinte horário: de 7 he às 11 hs. e de 
12:30 às 17:3o hs. e aos sfhados das 7 s 12 hrs. 

Que, ao ser despedido no recebeu as parcelas de: 

horas extrss 

DO EXPOSTO RUEN respeitosamente a notificaço da fir 
ma Reclamada para comparecer em audiência a ser prviamente designada, con 
teste a obrigaço se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no - 
pagamento das segLlintes parcelas: 

Floras extras - 192 horas - 19691197o 	Cr 	119,72 
horas extras - 35 horas de 1.971 	 25,2o 

Cr 	144,92 

Protesta por todos os meios de provas em direito permi-
tidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
j requer e sob pena de confesso, etc. 

D à presente o valor de Cr$ 150,00 

N0 Termos 
P,, Ddeferimento 

G ni 	de maio de 1.971. 

C.P.F, 	02149745.1 
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4 	 Victor Gonçalves CPF. nQ 002873261 
Sílvio Teixeira 0FF. nQ 021497451 

Pelo presente instrumento particular de pro-

curaçao eu GERSON CABRAL D ABREU 

brasileiro, solteiro,;uxaper.maquins 	, residente 

Av. 24 de outubro nQ 1.347 - Campina 	nomeia e / 

constitue bastantes procuradores os senhores Victor Gon - 

çalves e Sílvio Teixeira, brasileiros, casados, advogados 

rsaidentes e domiciliados nesta Capital para com os pode-

res da cláusula ad-judicia 7  e fim especial de proporem / 

aço rec1amatria contra a firma CARPA LTDA.- Indutri 

e Cornrcio 

sediada àRua Santa Luzia ng 72 - Campinas 	 e 

podendo, para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, 

trarisigirem, desistirem, fazerem acôrdo, receberem e da-

rem quitaço e paticarern todos os demais atos que se fi 

zerem necessrios ao fiel cumprimento do presente manda-

to, recorrerem de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de 7  

aço a que tudo darei por bem firme e valioso. 

Goiânia (GO),26 de iabio de 1.971. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRA8ALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

=a CIILPA Ltda.-Ifld. o com. 

ua Santa Luzia, nQ 72-Campinas 

tcsta 

ASSUNTO: Reclamaçêo apresentada por 

Gerson Cabral d.e Abrau 

Fica V. s. a notificado pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	 --------------------------------------------------------------------- 

às 13 ,50 	treze e c±rqttuonta 

T' 	 lo e 	 J'1II97I 
horas do dia 	---- 	 (- -------------- ----------------- --------------------------- ) 

do mês de 	 .. 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa 

Nessa audiência deverá V. s.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento do seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

1Q 	lunho 	 71 
Goi...nia 	, 	de 	 de 19 

-.----.-- .. .........
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PODER JUDCÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
PROCESSO N.° 68 (648i71) 

OBJETO: h,extras 
TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

12 dias do mês de4iühp 	 do ano de mil novecentos e 

______ 	 _____ nesta cidade deGpan __ 

aCIvIca 	 - 	, na sala de audiências desta Junta de 
RUA E NÚME&O 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante, - 	Gersori Cabra]. de Abreu 

Representação, se houver 

e o reclamado CarpaLtda-In. e Com, representada por Albertl.noL.Ferreira 

depois de ouvidos. 
Representação, se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os litigantes entrado em 

acôrdo, deverá ser este cumprido nas seguintes condições: 

O Reodo pagou neste ato ao Recte por saldo do pedido inioa1 a impor 

taricia da Cr11,O0 que o Recbe. recebeu e deu quitaço para nada mab 

reclamar com fundamentona tnicial.Custas pelo Recta. rio valor de cr-

14,00, isentas. 

IME 

Do que, para constar, eu 	 , Chefe de 

Secretaria, lavrei o presente têrmo que vai assinado pelo S . 	residente, pelos Srs. Vogais e 

por ambas as partes. 

—JUIZ 	 E N T E 

VOGAL 

ReIant 
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